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ü Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe aao conferidas por 
Lei f

R E S O L V E  :

Conceder ao Senhor BENEDITO ANTONIO DOS REIS, Te
soureiro, Efetivo, Padrão MP**, lotado no Setor de Tributação 
e Tesouraria, do Departamento de Finanças da Prefeitura muni
cipal, 06 (seis) meses de licença-prêmio, relativa ao período 
de 16/02/70 a lS/02/60, nos termos do art. 146, da Lei nQ 
905, de 07/03/72 (ESTATUTO DOS FUNCION/ÍRIOS PÚBLICOS 00 mUNI- 
CÍPIO DE LORENA), alterado pela Lei nC 1.005, de 18/09/73 ,
sendo a metade do período remunerada e a metade restante para 
ser gozada oportunamente, mediante requerimento dirigido ao 
Senhor Prefeito, conforme pedido feito em requerimento proto
colado sob o nQ 0893, de 07 de março de 1980, que recebeu 
seguinte despacho: "Deferido”, face a informação do Setor 
Pessoal•

o
de

Registre-se e cumpra-se.

p.m. ço de 1980,

ARTHUR/B ALLERINI 
Prefeito municipal

Registra^ no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura munici
pal e publicada no Paço municipal aos 13 de março de 1980.
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